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DECISÃO DA COMISSÃO 

Reunida nesta data a Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre 

a Medida Provisória nº 871, de 2019, foi aprovado o relatório do Deputado Paulo Eduardo 

Martins, que passa a constituir o Parecer da Comissão, o qual conclui pela 

inconstitucionalidade das emendas nº 7 e 437, na parte em que alteram o Decreto nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940, da emenda nº 5, na parte em que cria o art. 21-B na Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, e da emenda nº 385 e pela constitucionalidade das demais emendas e, 

ainda, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência da Medida 

Provisória nº 871, de 2019, pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa da MP, pela sua adequação financeira e orçamentária e, no mérito, por sua 

aprovação, com o acolhimento total das Emendas nº 12, 24, 30, 36, 43, 53, 55, 59, 65, 74, 79, 

81, 89, 94, 104, 107, 109, 111, 114, 120, 125, 147, 159, 160, 163, 170, 183, 189, 192, 206, 

211, 214, 218, 219, 221, 222, 225, 228, 237, 245, 251, 262, 281, 299, 306, 311, 315, 322, 323, 

324, 330, 342, 346, 347, 356, 369, 386, 389, 409, 427, 448, 450, 454, 478, 481, 500, 505, 519, 

524, 525, 531, 541, 547 e 560 e parcial das Emendas nº 1, 2, 34, 46, 53, 68, 69, 72, 76, 83, 87, 

88, 95, 96, 101, 118, 122, 129, 135, 145, 149, 150, 156, 167, 168, 175, 177, 180, 197, 203, 

204, 210, 217, 238, 246, 264, 265, 273, 282, 284, 286, 287, 296, 301, 325, 327, 335, 336, 351, 

353, 357, 382, 383, 397, 399, 405, 408, 410, 414, 420, 433, 437, 444, 490, 518, 537, 540, 553, 

559, 565, 561 e 557 e pela rejeição das demais Emendas apresentadas, na forma do Projeto de 

Lei de Conversão apresentado. 

Registram voto contrário os Deputados Vilson da Fetaemg e Airton Faleiro e os 

Senadores Paulo Paim, Jaques Wagner e Eliziane Gama. 

Brasília, 9 de maio de 2019. 

Senador IZALCI LUCAS 

Presidente da Comissão Mista 


